
Prefeitura Municipal de Miraí
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N.v 1220

ESTABELECE DIRETRIZES GERAiS PARA
ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 00 MUr~ICjPJO DE
fv11RAiPARA o sxeacícro DE 2002 E DA OUTRAS
PROV!OfNC!AS.

o Povo de M1RAí-iv'iG I por seus legítimos representantes, aprovou e eu, Prefeito
Municipal. sanciono a seguinte Lei:

Art, iO -. A Lei Orçamentária para o exercícío de 2002 será elaborada de
conformidade com as diretrizes desta Lei e em sua consonãncia com as disposições da
Consti1uição Federal, da Cons1ituição Estadual, da Lei Orgânica, L€H 4320 de 17 de Março
de 1064 e Lei ccmpíementar ri.o 101, de 04 de maio de 2000, compíeendendo:

i- as prioridade e metas da admímstraçâo pública municipal;
li - a estrutura e organização dos Orçamentos;
lU - as diretrizes gerais para elaboração e execução dos orçamentos do Município e
~uas aít~~açõ~s;_ ., _. ... .. -c,

nf - as orsposxoes relativas a dívida ptmhca municipal; -
V - as disposições relativas às despesas do município com pessoal e en.;:;argGs
sociais;
VI - as disposições sobre aneracões na legislacào trlbu1ária do Município;
Vii - as disposições finais.

Art ~o 11~ m ...••a~ "" a'" •..nondade ... ~'ara .....~v,.·•.r- r- IO TI'1"'l"iI"";"'" fie "LOU-" são a~..M-= • k .• r ~LGt· ~ ~ ~ P t \t C:H.l~~ J.J V veAG{-.z.H. Lah.~C'n!-,,,,~ ~ z, ~ -

esneciücadas 110 Plano Píurianuaí reíativo ao nerterío 2002 a 2005. e devem observar as•. _ 1 I

segu~~1tesestratégicas:

i- consolidar a estabilidade econômica com crescimento sustentado;
11- oromover o desenvolvimento sustentável voltado para a ueracão de empreQOSe~ ~ :.~ ~ ~..",

!U - combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusâo social;
,V -- dar providência, na atocação de recursos aos Programas de Governo quanto
aos direItos fundamentais à Saúde, Educação, Segurança, Habí1ação, ~JielO
Ambiente entre outros, não se constituindo, todavia, em lírnite à programação das
despesas.
V - buscar Q equiHbrio das Contas do Seio! Público, para que o fJhmicípio possa
recuperar sua capacidade de poupança e investimento nas áreas social e
econômica.
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§ Único - As denominações e untdaoes de medida das metas do projeto de lei
orcamenténa anual nortear-se-ào pelas utilizadas na Lei do Plano Plunanual, rererioâ no
caput deste artigo.

Art. 3<.l - As categorias de programação serão ídeníífícaCias no projeto de lei
orçamentária por funções , subtunções, programas, projetos, atívldades, com a índicacáo
de suas respectivas dencmtnações.

Art. 4~ - O orçamento fiscal orscrímmará a despesa por uruoace orçamentária,
detalhada por caíeçcna de programação em seu menor nivel, especificando os gruoos de
desnesa. com suas resnecnvas dotacões. conforme a secuir cHsGrlminados. mdlcando. oara«" ~ ..:" .••• ,J,J «

cada categoria, a unidade orçamentária, a modalidade da aplicação, fi fonte de recursos e
o ídenHfic ador de uso:

1 - pessoal e encargos sociais;
2 - juros e encarqos da dívida;
3 _. outras despesas correntes;
4. - investimentos;
5 - amortização da olvida .

.Art. _. 50 _ p.~ i-".~~••_AJ,!~S f.~i.6$ij.l:~Sserão inõ!'('ad~~ (:~j,U~n-+<{j"'j ~""'<:; r~$\n-:!2;~fhlo·-' nrl-l;~·~)~~ ~~ _ _ i'Jo_. V __ _ v ~U _:~~,... _.r....-~. ~.::.:rt!f t:U-""~:"· ~:ro.r~f"'':u-1o.I':O~'" " f..•...z~j-- ...:J ••.· ~

atividades e constarão dos demonstrativos das despesas do orcamento fiscal secundo os•. J 'loc-"

programas de governo, na forma dos anexos propostos pela Lei Federal 4320/64,

Art. 6& - O orçamento fiscal compreenderá a Programação dos Poderes do
Município devendo a correspondente execução orçamentária e financeira ser consolidada
no Sistema de Contabilidade.

,~rt. 7>J- O projeto de lei orçamentária anual que fJ Poder Executivo encaminhará à
Câmara fviuniclpal será constituído dos documentos rererenctados nos artigos 2'"' e 22, da
Lei federai 4320/64 e dos secuíraes oemcnstratívos:....

t - consolídacão dos ouadros orcamentàrlos. na forma do Anexo L da Lei Federal n51
." : .' ..

A f"io T'M{'\ ,.r.. .A.
"l-.;)4UJO"i-,

U - da programação referente à manutenção e ao desenvowimenío do ensino, nos
termos do artigo 212 da constüuíção Federal, observando-se as instruções do
Tribunal de Gonias do Estado;

§ Único - A mensagem que encaminhará o projeto de lei orçamentária anua!
conterá:

~.__ ""~~'An.hh~"'~ ..i~.f:! n?l .•...•.."."'nt=i ••••i4 ...••.h ~·f.~ .;;~A:t-"':h)A.i"-..;,.""~Mj.P. ..'; •.-." ,F-",..-i.,.~ r-..l"'lt:..J; ••.•. n-<t #il-'1~h~Pt;.hí
~ ~_ t;P,,'"fiHCyflV Uaa HÇ\"ç:a~iUaUG3 U;;:; i Hfa! H~~aHj ç fi nu uu j.~i\.ii p~.H•.Hi\..V H~Ui ~H.3;:f-';~~,

explicitando receitas e despesas, bem como indiçando os resultados prinlálios e
nominal;
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li - justificatlva da estimativa e da fi;.; ação, respectivamente, dos principais
aareoacos d3 receita é dá desoesa.

~ "w. i

§ Único - Na elaboração de sua proposta, a instituição mencionada neste artigo terá
como parãmetro de suas despesas:

I - com pessoal e encargos SOCiaiS, o gasto efetivo com folha de pagamento do
primeiro semestre de 2001, apuranco ~1média mensal e projetando-a para todo o
exercício, considerando os acréscnncs legais a o r.hspos10 no artigo. "H39 da
constüuícão Federa!. alterações do quadro de pessoa! verifica das pelo órgão
responsável pela sua administração, as admissões na forma do artigo 24 desta lei e- -
eventuais reajustes gemis a serem concedidos aos servidores públicos;
11- com os demais grupos de despesas, c montante efetivamente executado junto
às dotações orçamentárias, observando-se com relação à média e projeção as
aio-posições do ínctso anterior.

Art. 9° - Os projetos de lei relativos a créditos adTtioi1fiJs serão apresentados na
mesma forma e com o de1a!hamento estabelecidos na lei orçamentária anual.

s ~,,)_ 1'. '-"nl"-'!l!'-,h-:;r'::'n nr.: orcietos ~>;z l~; "el"'iivor.: ""<·fá.(t;~OS ..,.rlir. ir, ,-,"""i<:- """'r>(\.;:i<·f!~;~ <iav f !,,-\~.yti y~~~!-,(;i~º,":.;" Vv V'v,3-"'" .t)ç .Y~ fJ'.º'1!-' _y ~ .•••..•!-~~h_ ~.y~~iV)=ºp;7 Ç,jl;,·F=".••.•!ywt-~ "..J!_

motivos circunstanciais cue os lusHf1auem e Que incHauem as conseqüências dos" 1. ~ s ~

(C..••••t.••.•.•..""-ê""n",.,.~,.~é' ,.t .•••..A""~""',..~,..c"a --~P",...,t~'"" *" .•••. ~f"~ .•••_ ••••• .Ab·A. ••••.f( •••••;:;;.~ N~"" •.••.f,tliA""'A~ •.•. "". A"..._~ •.•..."'Af:.r."';a,. •••
'_a •.~~c;iat,,~C I a.v~ UG t.Hjtaf.ttiti~ }i! U

j

u~;.tl~ =!tIJU{ G G t;ACl!~Uy~f.J t..:a:j aHV.~.20UG~ c vv~ p~UjGi?j=3.

§ 2° - Cada projeto de lei deverá restringir-se fi uma única modalidade de credito
adicional.

§ 30 = Nos casos de abertura de créditos à conta de recursos de excessos de
arrecadação, as exposições de motivos conterão fi atualização das estimativas de receitas
para o exerclcio.

§ 4° - O texto da leI orçamentária anua! poderá autcnzar a abertura de crédItos
suplementares, especificando um limite percentuaí.

Art. 16 - No prazo máximo de 3.0 (trinta) dias após publicação da lei Orçamentária,
{). Poder Executivo !Viunlcipai estabelecerá fi prcqramaçãe nnancelra e c cronograme de
execução mensal de desembolso, que deverá atender os seguintes objeUvos:

a) - assegurar às unidades orçamentárias, em tempo útii~ a soma de recursos
necessários e suficientes a melhor execucao do seu prograríl a anual de trabalho;

~'
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b} - manter, durante u exerclclo, na mediâã do puSSivel, ü equBlbl'lu ênire ti reeena
arrecadada e a despesa realizada, de modo a reduzir ao mínimo eventuais
insuficiências de tesouraria,

§ 1° - No estabelecimento de programação financeira e cronoqrama de execução
mensal de desembolso de que trata Q caput deste artigo o Poder execuüvo utilizará como

parâmetro as receitas efetivam ente reaiizadas nos três exercícios financeiros
imediatamente anteriores.

1t 2~ - A orooramacão financeira e o cronourama de execução mensal de
'~ (~~., .•••• J

cesembotso poderão ser alterados durante ü exercício observados o limite da ootacão e o
comportamento da execução orçamentária.

Art. 11 - O Poder Executivo, quando da execução orçamentária, através do
programa de desembolso financeuo. tomará as providências necessárias à obtenção de
resultado primário positivo.

An. 12 - Quando ao final de um bimestre for verificado que a realização da receita
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal,
ni"'à.\l~~~~Q :r~)Anexo r5P ~;i~d!Ã~ J=t,-:::;'"\'.'!li~ ,.-.,,: pt'\d~r~~ F'':f~t~;t'h_,'h {:!a j!).~}js}~thl-r~ nrnrnl',;\,',=;rªn j"'H'1!"'f.•..:V:T~'"-·..;~ .•••• ;:~\, #~ •••• 'AV """'__ 1':J::':U"::.:..c,.,." I z~·~~.:t •••.•:; v~· 11 \}"-4';.r:-:::..-~' '::'-__ ""-'I.o:_!:#~ "&.I' ...::..•••••~: :::..z~';:"'~ f.r::v::'l.: •.....i_.'~"" f..:"V!

ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de
empenho e movimentação financeira observando-se os seguIntes cnténos:

~- Quando as despesas com pessoal mostra-se superior aos !imites !egais, deverá o
Poder proceder à recondução de referidas despesas fi tais limites;
li - Não sendo suticíentes a recondução de que trata o incíso ameríor, o respectivo
Poder cedera proceder à redução de suas apilcações em investimentos em pele
menos 20% do valor previsto;
m - Diante das medidas anteriores, se mesmo assim permanecer o resultado
primário ou nominal negativo a redução deverá se dar junto às despesas de custeio,
observa noo-se n m li r;t~ nT'::' necessano ..."n ...·ingim;::; ;1!'_";,-j -;(: r;::;.;:;.l~~-i,'\t:: ;, -;::;t;:l ,vii,.-j,- '";;..:-:v •.•• ~,: ~ .tU~· ~._ U J~:~.·.:~=-=:.u;".., :,:~~_~,-·Ü. U oU O!:I: ,::."_,,.t \J ~U~,~-,""UH._Uu; •..· t'~~~~~-;S\Jn .•.U;:t..

An. 13 - Se ia dívida consolidada do íviunlcíplo, ao final de um quaonmestre,
uit'-~r,e..,.sc.:;, "''',''' i1'm: ,itç.~ f!;y~t{UN~ deverá ""!-!! ~;:;r reconduzida a referido l!m!;t~ rie 'f';Y""7t'>_ •.tiat..tl:.i:~· (;Ái c.tV~ { •. l •.i. __ ~ S"...wt-t...ó: -.J, fwol:~ •• v c;: :C;..:Cor v_i i~ .••.•';";i._("'(_l'Loõ .•..••• ..:{;;!1: .•...•..•.• .: ••.•. "" U"",, f «a_Li

máximo de um ano, reduzindo-se Q excesso em pelo rnei10S 25~4jno r)r~meirü qt~adr{rnestre.

§1'j - Enquanto perdurar () excesso, o Município:

i- Estará proibido de realzar operação de crédito Interna oü externa, ínciuslve por
antecipação de receita;
n - obterá o resultado primário necessário à reconouçáo da dívida ou limite,
promovendo, entre outras medidas, a limitaç:ão de empenho na forma do artigo
anterior.
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Ai!:. 14 - Ao controle interno do Município será atrlbulda competência para
periodicamente proceder ã verificação do controle de custos dos programas financiados
com recursos do orçamento. assim como para proceder à avallai~ão dos resultados dos
programas previstos.

An. 15 _.As despesas com pagamento de precatórics Judiciários correrão por conta
de dotações consignadas com esta finalidade, que constarão das unidades orçarnentárias
responsáveis pelos débitos.

i- fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e
}egalmente instituídas as unidades executoras, de modo a evitar a quebra de
equiHbrlo orçamentário entie a receita e a despesa.;
li - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão;
m - transferidos a outras unidades crçamentérías os recursos recebidos por
transferências vo íuntárias.

Art. 17 - Além da observãncía das prioridades e metas fixadas nos termos do artigo
20 a lei orçamentária e seus créditos adicionais somente incluirão projetos novos se:

i - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento;
n - os recursos alocados viablllzarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de
uma unidade completa. considerando-se as contraparüdas exigidas quando da
alocaçãc de recursos federais ou es1aduais ao i'\Jh,micíplo.

Art. 18 - Os orçamentos que compõem a Lei Orçamentária anuaí deverão conter
previsão orçamentária que assegure a conservação e manutenção do patrimônio público
ml.H1iclpai.

An. 19 - É vedada a inclusão na lei orçamentária anual e em seus créditos
adicionais, de dotações fi mulo de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a
,::.ntiri::.d,::.,z nrivadas ,-:;·"m fins tucrattvos ,":11'::' oreencnam ."''''~Co''';1l·jrít8<:; ·•.•,;;;(l·1 •.",'í,::.~·_,~ •• ::"=,,s...=~~~' i..r::::.r~~a\", ",·C::.:: ,:;t: ~~ta .•;~%J'"'·i '-1--- J..•.::_~ ,~~.:Y::" o~ ....v~ .: ;&·rJ;"- '\.._::: :II:yV_ ••••••

; - sejarfl atendimento direto ao público, de forma graluita, nas áreas de assistência
socíat, saúde l educação ou cul!ura;
H- não tenha débito de prestação de contas de recursos anteriores;
lU - tenha sido declarado por leí como entidade de utíHdade pública.

§ 10 - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada
sem fins tucratívos deven3 aoresentar oeclaracão de funcionamento reQular nos últimosi ,J ••••

dois anos, emitida no exercício de 2002 por autoridade local e comprovante de
regularidade do mandato de sua diretoria;
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~ :2l:< - As entidades orlvadas beneficiadas com recursos oubticos fi oualouer HIulo~ i ~ ~ .,

submeter-se-ão à fiscalização do Poder eoncsdente com fi finalidade de verificar o
cumprimento das inatas e objetivos para as quals receberam 'JS recursos.

~ 3Q - As transferências efeiuadas na forma deste artigo. deverão ser crececíoas da
'W ' '\

celebração do respectivo convênio.

Art. 20 - A destmação de recursos a título de "contribuições", a qualquer entidade,
"'~~~ ~<" .• ~~"" .• ~~C correntes ....~,J~ ~-· .••;t-i além 1'i- a."!' ...•"'- -" ..•..'" det ....·--';·, ...." ~-F~~ 4" "F "Oj.-dld '..1"'::>1-'",;:",:1<, \',,,II! ljl ,ol> -:;U~ "dpi dI, dll:lli Ut:: !t:: lU",! ,:\;.,''-tUl:l '..Iv !jllli li id \.' di II!:!'-' sz , ;:?;:? L

r:> f:;O d~ l r:>i 1"\(l .1"}:'í'l >"ir:> 'Í c;t:;.1 (bim,:::.nt~ n,;'-!~,::l <:1"'-, ;2f;2-1V::l;·'1::, jT'~,";i~nt~ orevísão ;-"'\'"'1;21"'" *-ir ::! ~_ :'-"l..I. I~. IV_U~ __ I~'~'::o 1.I' ••• .:;: •• ;.r;: ••~:.o>" rV_t.J>z- ,...",.: ~.::t.o'~;::r.:...t"U••..•. :fi_Uz.s,~.· .• _ r.r.:;.r7z o~ ..:-0 J_ ..

orçamentária e a Identificação do oeneüciárlo no convênio.

Art 21 - As transferências de recursos co fviufliCípic, consignadas na lei
orçamentária anual, para o Estado, União r:)U outrQ Município, a qualquer título, inclusive
auxílios flnanceíros e contribuições, serão realizadas exclusivamente mediante convênio,
acerco. aJ;uste ou outros instrumentos connêneres. na forma da leníslação viaente.

I -..,,; I ::J .' ."';

fl;+ "'''J ;J," ronosta --'~a-1ent"'~;~ - cderá conter iI~-.e '""a de "O .;·i'i,~8·~-'-", ';"Ir· i·íai'kF<~!h h.& _.. , i}.Vt' ",!::i\_. Vly 11 ç!, a!~>;;! p_ •.,I;>.!';,,!I{ l . _::;_~v ...• ! "'}!,~H.~"l!\"!Q. .'fI, •.• L_.v.ij

ao respectivo orçamento fiscal, em montante a ser fixado no referido orçamento, destinada
ao atendimento de passivos cúntigentes e outros riscos e eventos fiscais irnprevistos~
~~n~"ir~ \;~,~~d:::&: n~ :..l...·"")rm~ ~;~; arttco fiO ijj :th~' ti:Ã i ~j r))!mnr~mj3.!''!:I'';:::f fl" 1f11 :;-10. t-;A d~ fll~k'
••.•:..I"::::=: •••••. iil~ __ O_"""j :::~ ~r::~I&.C \j~ ~ ~,~V ~ ,;::-::) ;;., j 'l;,;:f::'" ~,,--:: '=-"~ ::-r-- '::::.I'--n.- z~_ :- •••. .:, c:.T ••••• .,.-"t =~ : ~IU

de 2000, sua utilização para outros fins.

/lJ..... '?":; l\l{\ croiet r. "I", L"'l· A sr: "'m"''''. ~"i", I"''''r~ "'Of)') será r. destinados rac Uí,<nMli. •• ",,"y - i,,,,,, fi Vjvi,;:.j y.ç.;: ç "'~~i ">j:.g fiv~Hyi~O i"'Q Çi ~ V"''! ~Ç! V ~r \ ~ - i' __ -w- -.,."

necessários à transferência de recursos do fundo de manutenção e Desenvoivtnento dQ
Ensino Fundamental e de Valorização do iviaglstêrio - FUNüEF.

J>rl "4 _ n O(',rí.::.r j::VQI' utivo no, int;:;rnH;'('Íin tio orcêo resocnsáve ','npela:1"\ •.••••• -.. '-o ~ _"",,.....i ~.i\."'v~ .•." ~",.~ í...·tJ'i H .•.•.••••« .• .t~...,....i'-· y •.... ..,. ~~..... ----r--l----- ---tl

administração de pessoal, fará o levantamento, até Q encamínnamenro do Projete< di.: Lei
Orçamentário para o exercício de 2002, dos cargos efetivos e comtsstonacos integrantes
do Quadro Geíaí de Servidores MunicipaIS, assim como das funções púbhcas existentes no
::Smh1fo ,-1,,,\~1,nlu'11;"ink'!___ 11. ~'iV V$ : #~~1"-'".:'~~.

§ Único - O Poder LegislaHvu, através do órgão próprio, deverá observar as
mesmas disposições de que trata o presente artigo.

An. 25 - No exercício nnanceíro de 2002, as despesas com pessoal ativo e inativo,
A~~ n"A~_~~ A~ i\~"I';"~--(" i-.~~r ~_-"~ ~.~ ;;~;i- ~ ~~ •• ; •• ~ .•.•••• ~ ~r'; ~ 4f'1 <,\" '~;-;
'-I;.,'~l\.'Ut::I"::' UV Ivl'-l iI"'iJi\.', OU::'~::"IVdidv \-.';) illlIHe::. 1Ii~!lCIOlidUC,;:. ií'-' t:iHlgv i~ % LU, a~ I..t;;l

ccmpíemeotar fLQ 101
1

de 04 de maio de 2000.

§ Único _.A contrafação de horas extras, ultrapassado o limite estabelecido no caput
do artigo, somente será autorizado nos casos emergencia!s que envolvam as área de
saúde, educação, assistência social e serviços essenciais. .
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Art. 26 - No exercíclo financeiro de 2002, observadas as disposições do artlgo
anletior~ somente poderão ser admitidos servidores se houver dotação orçamentár~a
su.f;ciente para o ateild!rnento da despesa.

An. 27 - Não serão aprovados projetos de lei que conceda ou ampíle incentrvo,
lsençã ,",01' J..t;j"e.ff"i(", _ rl"" nature7"" fr1b"t-a' ria '<lI flt"!af"!f'el;r"'! sr.:.m". r"ré\tlÓ estimativa ,.1,., ímcacto«1.Ii v u u" .•.:r",tc-t.at"'; u~ .•G.t _.t.iI •. (......... !li:.{;";,,- .•{e,( i ••'-lV ~l ••••a. l"'''o;.,,,",,c.l v~~..•..•..•." •.~lõc.,; ",",v " ')~G(,""",'J

orçamentário-financeiro decorrente da renúncía de receita corresponce nte.

;i; ••a r"~~", ~ A;.~_~.~;';"<'<. !",,~~! ~~.~~;~"~ ..•,,, "C";"'~ ;n~"'~~~~ ;;"-,,~c.;~,, '1~ ~,,~.~,~~'S i - - vclH.' l..' Ui~!",!..';>Hi'iv j,,~dl ~diii"iUjjã~v ,,;;liíit::i lillpd'-,U liii(!;;~vli v ; V lh<;::i:>iiiV

exercício, ° Poder Executivo adotará as medidas necessárias à obtenção das despesas em
.• " .

valores equlvaientes.

J:.! 20 A ia. n<"",<.•cior •.:;;<i~ >-,~D~8 aruco C~0;"f!,º,>-,i",,º,n1"~r2 iam 'r/lno-<' anós ~ -",-<"0,:;:<> •••., r- 5;" .ri::;;;;~ _ - r~ I....,j !oh9}f~~-~ ~"d~~ ~!-~~,,_ ~~~'t, ••,•. Y .".~-'.Jf~~Ç{~ ••g ~)5~~'!!.rIJ!M V~!- f ';J-' ºfJ~ "- Çf,yv-Y!-!~vl'=-" .t;.,l;,.:c...",.

medidas d,s que trata o parágrafo anterior.

Art. 28 - Na estimatíva das receitas do pmjel0 de lei orçamentária anual poderão ser
ccnsíderados 1','::; ::.fnit,-,.,. rl;e. ;<;rr. •••estas j"le ""Ii.e,.",r-At:.t;: f'I;:' i"'J"ii«la"a- r. tnburaría ::. ri'!>.",~V(( iU~t. Y':J v_ v(vi~"""'~ "-iv j Vt'V~..:H. ....."'"" <:.rli ••.••(c.J'\"Vv_ ;;u:•• i\#~i_( 't v -t l{..J'(,.( i' " ~u..:;

contncuições que sejam objeto de projeto de lei que esteja em tramitação na. Câmara
iv1unicjpaL

s. 'J o _ S,:l estím ada ~ receít '" n~ torma deste aruoo i1'''\ rni,:lf, .... <"!:!lI 1"'1' r;rc "'11'1entárla;s = --~ tlU:~.... _ _~_hO:; ".t~ ~V:W ~'4 ~.'t~ S ~r.J:; ~ v r~vJ ..•..~."v ~"'" ~ Y~, ~Z:.tV:4 o

anual:

I - serão especif~cadas as proposições de alterações ria leg~s!açãc e escecmcaoa a
receita adtclonat esperada, em deccrrêncía de cada uma das propostas e seus
dispositivos;
11 - será apresentada programação especial de despesas condicionadas à
aprovação das respectivas alterações na legislação,

§ 2!?-- O Poder Executtvo procederá, mediante decreto, a Sér publicaao até 30 dias
após a sanção da Lei Orçamentária, fi troca das fontes de recursos menciona(ias,
constantes da te! orçamentár!a sancíonada, cujas aHeraçôes na ieg~siação roram aprovadas
antes do encaminhamento do respectivo projeto de lei para sanção, pelas respectivas
fontes definitlvas.

Art .. 29 -- A. etaucraçãe z a aprovação e a execuçãn da lei crçamentáua ant~a~ serão
reanzadas de rondo a evidenciar a transparência da gestão fiBcai! observanco-se ti
~-;t .•......•; •...••;- Ã_ ~.••"!."hJ: ...•.;A ....•.A .•..•......•. .,......•••...•..•..•;S.;•..••A_ .-1. ....••.....•• _ .•.•..•.••.••. s __ ......••..•~ ...•...•••. ...4-"" ..••.•••..••..; .....•....J_A •.••......•. i--A, •......•..........•.
lJi hH.,if..-ii\..~ Ud t,.!\.n.•..qf\,iUQUe: e fi~i HjU.iijU~<i-~~ \,... dJHt.ii~( á~e:~~\"'( ua: ~~i~i"'UdUv d \;'iu-:l~ ê~

inforrnações retati\tf1s a cada urna das dessas etapas.

Arf. 30 - São vedados quaisquer procedimentos que 'víablllzem a execução de
.04.-._!-"o .,3.~""'h ,p.."'--:r"t ~ •••• i-~ )1",.)0'- ••.• , vada e ~I,Ç;~~..o !"'t •• ~•• A;S~ A~ih ij;A-hA;.'<t, .4 .•..• ~Af .••••cão ."'",r·~.....Jo"'l-'!r·.••• ,..,.? Ár~"'"
_,,;;;::,.p;;;:;,.:;;, 3çfli '"'Vioif.iHi auo ç SUII\',;;;:,'lÇ Ul PUfm.iluuaUç uç u'.;.o;,. v v, <yIlJiHIÇ'iiO10.

'"

PRAÇA RAUL SOARES, 126 - TELEFONE (32) 3426-1288 - CEP 36790-000 - MIRAí - MG



Prefeitura Municipal de Miraí
ESTADO DE MINAS GERAIS

§ Único - A CõolãbiHdãôe reg/suará os atos e tatos à gesiéõ oreamentárlo-flnancelra
,...çnj.h ve,..,r""t'\.a~f~ A.~_l"'~!·.4.....c- ••••..••••J'Yt "..."l"'6j·Ui-,. ......• ...l~A r·•.e-p .•..~ •....••.•.~l·l~i.."'i.i"oA •.•••.c.:: ,.".. "r_ ..•\,;; .....t~P\_ •.a.i~~ cerívadas ca
'C1çU'liCiii!Çi'ii"i:r ULUff, \.H.J~.i ~CH! piv !.c..v ua~ C~ ..foVfi;,.a •.S lU-aUC C Vivv·iUCU\.,SO';:; - __ :.."..,u__ ~

tnooservãncia do caput deste artigo.

Art. 31 - As unidades responsáveis pela execucão dos créditos orcamemarlos
aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limiíes fixados para cada
categoria de programação e respectivos grupos de despesas, fontes de recursos,
mocanoade de aplicação e identificação de uso, especntcanoo Q elemento de despesa,

Art. 32 - Os órgãos e entidades publicarão, até 31 de maio de 2002, os saldos de
créditos especiais e extraordtnérlos autorizados e abertos nos úl1imos quatro meses do
exerclcío financeiro de 2001, que poderão ser reabertos, na forma do disposto no artigo
167, § 2°, da ConstituiçãO' Federal.

§ 1° ~ f.\ reabertura de que trata este artigo será efetívads menti/ante decreto do
Poder Executivo.

§ 2" - Na reabertura dos crecncs a que se refere este artigo, a fonte de recurso
deverá ser identiflcada entre as hipóteses previstas no artigo 43, § 1;:\ da Lei Federal Ii,Q

4320/64.

An. 33 - Para rins de acompanhamento, controle e centralízaçáo, o órgão da
admimstracão pública founiclpai direia submeterá os processos reterernes ao paçamento
de prscatónos ã apreciação da Procuradoria do rV1uriicip}o~entes do a1arldir(}er~10 da
requisição judicIal, observadas as normas e onentações a serem baíxades por aquela
unidade, tudo nos termos do aruco 100 da Constituição Federal e seus oaraurafos.. ....,. . .. .•..-

An. 34 - Não será aprovado projeto de lei que !mpHque o aumenta das despesas
orçamentárias, sem que estejam acompannacos da estimativa desse aumento e da
indicação das fontes de recursos.

Art. 35 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubucaçãc.

Miraí(MG), 31 de maio de 2Q01.

~~~~!~
f~~~~~ Mauro da Lucas

Prefeito rv;unlcipal
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rl1ETAS FISCAIS

~ informatizacão de todo o Sisterna de Cadastro; lancamento c
.i ""

arrecadação dos Impostos, Taxas e Serviços Municipais, visando
maior eficiência e agilídade no Setor de Tributação,

.:t. '~ .;t;:I • ~ t - - ~L.,." ~". ,. ~ 1" "" ~-- Aneraçoes na Legisls.çao inoutana IVluníClpai1 com cssocsiçoes
} .•. _ ~ : • , ' I<IÍI'. :

em civersos casos para maior Justiça na. avana .....ao, rançamento e

- Levantamento e cobrança da Olvida .Ativa via Agencia Bancária:

r--.. , I .•• . f '1: •••_" aos c .....nt-a.... ;..•.A. .••• _ e--'" I'"'lÃ.h:.••,...., •••,....~"! o- ulVulgaçao e aCim~çao u u.l íUU!lll.~~ lií \...;,=UíLv :...;un i "

Município quanto a qurtaçáo mediante parcelamento, tudo de
acordo com o Códiao Tributário Municioal.-- .

8ffEfH~~~'~r:~r_~!_p~_._DS _
Afonso Lopes

Secetr-.c : un'.·pa: de Admínistração

refeito ft.un;cip31
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DIRETRiZES ORCAfvlE,ITÁRtAS PARA o EXERCíCIO DE 2002

PRIORIDADES E fv1ETAS DAADMINISTRACÃQ

e

Calcamento e pavimentacâo de ruas na cidade sede... , ..•

Construção de calçamento e praça na Comunldade de São
José do Alegre (Careço).

A \t~ ••• l (..J ~~ . - F""'. .••• 4:"Arnpuaçao na reae oe uurrunaçao r'UOllC8.

("'''''•...•s·,!.•..' ,,,,.t; •....oe Praca na Conu mioa fe de Santo Antónío r4"" Ml''"'-v·Vl! I.IUyOU c, l~;o Ia \...r I,!I..( . a ! I. ;t,'.Jll! uO r\ U

Preto rPatrhnó '11.0\~ :( l \..t ~ •••.;: o( t .,..c l.. f "

r""-l"'stn· •...~n d'e iima Creche FSCO;~ nO Bairro Bela '- iíst--:-.\.....rOII •• Ut.,.;çA, ...•• I ,.L;! ,e '- I"", I I O" r !a v. 0,
.3

Construção
\ ",.,/. f •vnona

uma Capeta

Aquísiçãc de veículos e máqutnas diversas para Secretarias
da ,A.gncultura: t:oucaçãol Saúde e Obras Públicas.

Miral, 31 de maio de 2001.

Pc~~~~~CiP~~~~':
P. '::>;' e -, 2J Lopeã

~ec,.~tá~io i, :...:-» 'pc: ~! ;"j ~::-.'3ireção
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